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PORTARIAS 

 
 
 
PORTARIA Nº. 368/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal c/c Lei 
Municipal n° 979/2023 e Lei Municipal nº. 904/2022, que 
altera a lei municipal nº. 622, de 08 de fevereiro de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor efetivo ANTÔNIO 
CARLOS DA SILVA, Mat. n° 1099, ocupante do cargo efetivo 
GPA - Motorista, para exercer a função gratificada de 
Coordenador de Transporte de Remoção de Paciente 
para Tratamento Fora do Domicílio, com a remuneração 
prevista em lei municipal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Palácio Prefeito Mozart Bezerra Cavalcante – 
Município de Dona Inês-PB, 11 de julho de 2025.    
 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0275/2025 
Processo Nº: 1416/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Serviço de 
profissional formado em neurologia para realizar palestras 

sobre Autismo e a neurodiversidade, neurociência e altas 
habilidades dentre outras, para os professores da E. Infantil, 
Primeira Fase, Segunda Fase, EJA, Gestores Escolares, 
Equipe Pedagógica, Equipe Multiprofissional, Equipe do 
AEE, Pais e responsáveis dos alunos com deficiência da 
Rede Municipal de Ensino., em conformidade com o § 3º 
art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar 
suas propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis 
após a publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 14 de julho de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO ADJUNTO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0302/2025 
Processo Nº: 2068/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
profissional cirurgiã-dentista para prestação de serviços 
odontológicos voltados exclusivamente ao atendimento dos 
servidores públicos municipais, na Unidade Básica de Saúde 
III e V no turno da noite., em conformidade com o § 3º art. 75 
da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 14 de julho de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO ADJUNTO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
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AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0299/2025 
Processo Nº: 2070/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Aquisição 
de Drone para aprimorar o monitoramento por meio de 
imagens aéreas, visando o rápido deslocamento das forças 
de segurança e a melhoria dos serviços ofertados por este 
município., em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 14 de julho de 2025. 

 
GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 

SECRETÁRIO ADJUNTO 


